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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO MARTINS MACHADO )

Proíbe as Farmácias e Drogarias à   
exigência do CPF do consumidor,   
no ato da compra, sem informar    
de forma adequada e clara, a    
concessão de descontos, no  
âmbito do Distrito Federal, e dá    
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

 

A rt. 1º   As Farmácias e Drogarias ficam proibidas de exigir o Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF do consumidor, no ato da compra, sem informar de forma adequada e clara,
sobre a abertura de cadastro ou registro de dados pessoais e de consumo, que condiciona a
concessão de determinadas promoções.

A rt. 2º  - Pela infração do disposto nesta lei, sem prejuízo das penalidades previstas
no Código de Defesa do Consumidor e na legislação vigente, caberá aos órgãos fiscalizadores
distritais, conforme a gravidade da infração, adotar as seguintes  penalidades:

I - advertência;

II - multa, até o limite de R$ 10.000,00;

III - suspensão da atividade;

IV - cancelamento da autorização para funcionamento em âmbito distrital.

A rt. 3º  - Nas Farmácias e Drogarias deverão ser afixados avisos contendo os dizeres
“PROIBIDA A EXIGÊNCIA DO CPF NO ATO DA COMPRA QUE CONDICIONA A CONCESSÃO
DE PROMOÇÕES”, em tamanho de fácil leitura e em local de passagem e fácil visualização.

A rt. 4º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Trata-se de Projeto de Lei cuja finalidade é efetivar as vedações já existentes em nível
federal, como a Lei Geral de Proteção de Dados - nº 13.709/2018 (LGPD), a qual, dentre
outras disposições,  estabelece diretrizes para proteger dados pessoais do consumidor.

Naquela Lei consta exigência de que empresas tenham o consentimento do
consumidor para utilizar dados compartilhados, sendo assegurado o direito de revogação
deste consentimento. Além disso, é garantido também o direito ao conhecimento: seja da
quantidade de dados armazenados pela empresa, entidade ou governo, ou ainda se eles forem
compartilhados com terceiros.

O uso indiscriminado de dados sensíveis atrelados ao CPF se prolifera no Brasil e
preocupa as autoridades, na medida em que não é possível ter certeza quanto ao destino final
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preocupa as autoridades, na medida em que não é possível ter certeza quanto ao destino final
dos dados, bem como o objetivo do pedido dos comerciantes.

A necessidade desta intenção legislativa está em que as grandes redes de Farmácias e
Drogarias, nas quais nada se vende sem o fornecimento do CPF do consumidor. Portanto, é
nítida a intenção de captar o CPF do consumidor.

Contudo, a abusividade revela-se gritante e ofensiva aos direitos básicos do
consumidor conforme está prevista nos artigos 43, § 2º e art. 56 do Código de Defesa do
Consumidor.

A Presente Propositura visa coibir essa pratica abusiva ao consumidor, que de boa fé
acaba passando seus dados pessoais, sem informar de forma adequada e clara, sobre a
abertura de cadastro ou registro de dados pessoais e de consumo, que condicionam a
concessão de determinadas promoções.

O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é um dos registros mais importantes dos
consumidores. O número, atualmente, também tem sido utilizado como importante fonte de
dados para diversos estabelecimentos que vendem todo o tipo de produto e serviço. O
número do cadastro tem sido solicitado insistentemente na hora de realizar as compras, com a
oferta de programas de fidelidade ou futuros descontos em produtos. Mas, de acordo com a
entidade de defesa do consumidor, o cliente deve ficar atento porque não é obrigado a
fornecer esses dados e tem direito ao sigilo caso opte por não informar o CPF nas compras.

O Ministério Público de Minas Gerais iniciou uma investigação para saber o que as
farmácias estão fazendo com esses dados. A preocupação é se elas repassam as informações
dos consumidores para empresas de planos de saúde, clínicas e de análise de crédito.

Com a investigação, já houve redes grandes de farmácia condenadas ao pagamento de
multa por condicionar a venda de produtos somente com a informação do CPF do consumidor,
senão vejamos ( https://www.mpmg.mp.br/comunicacao/noticias/drogaria-araujo-devera-
pagar-multa-de-r-7-milhoes-por-capturar-cpf-dos-consumidores.htm):

“Notícias

CONSUMIDOR05/12/2018

Drogaria Araújo deverá pagar multa de R$ 7 milhões por capturar CPF dos
consumidores

A Drogaria Araújo S/A foi condenada a uma pena de multa no valor de R$
7.930.801,72 por condicionar descontos ao fornecimento do CPF do consumidor no ato da
compra, sem oferecer informação clara e adequada sobre abertura de cadastro do consumidor.
A decisão condenatória é do Procon-MG, órgão integrante do Ministério Público de Minas
Gerais (MPMG), e ocorreu após investigação dos fatos e recusa da empresa em ajustar a
conduta.

 

Segundo a decisão, a prática viola o direito do consumidor à informação clara e
adequada sobre o serviço ofertado e sobre os riscos à segurança de dados, especialmente por
capturar informações pessoais sem informação prévia ao consumidor. Além disso, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor, a abertura de cadastro, ficha, registro e dados
pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não
solicitada por ele.

 

Em processo administrativo, o promotor de Justiça de Defesa do Consumidor de Belo
Horizonte Fernando Ferreira Abreu concluiu que “o escopo principal do suposto programa de
fidelidade é o de captar e capturar os CPFs dos consumidor e não desenvolver, em si, um
programa de vantagens ou fidelidade”, o que configura prática abusiva, pois a concessão de
descontos não pode estar condicionada ao fornecimento de dados pessoais. O promotor ainda
destacou na decisão que as palavras “capturar” e “captar” os CPFs dos consumidores constam
inclusive de documentos internos da empresa.
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Na decisão condenatória, o órgão de defesa do consumidor questiona ainda a
segurança das informações e o sigilo dos bancos de dados, já que a realização do cadastro
pode ser feita com qualquer CPF válido. O promotor comenta, na decisão, que os sistemas de
segurança, por mais avançados que sejam, são vulneráveis e não estão livres de ataques,
como já ocorreu com grandes empresas do mundo inteiro e com governos de vários países.

 

Segundo Fernando Ferreira Abreu, mais vulnerável ainda é o consumidor,
“especialmente aquele que teve seu cadastro efetuado com a simples inserção de seu CPF e
desconhece que seus hábitos de consumo e histórico de aquisição de medicamentos e
produtos estão sendo armazenados”.

 

Na decisão, ele explica que “a captura constante dos hábitos de consumo do
consumidor de forma oculta e sem informação prévia representa severo risco à intimidade e
vida privada do consumidor, além de sujeitá-lo a riscos das mais variadas espécies”. Em caso
de vazamento de dados, os registros de aquisição de medicamentos, por exemplo, podem ser
utilizados por uma operadora de plano de saúde ou seguradora para negar cobertura, seguro
ou indenização.

 

A Drogaria Araújo tem prazo de 10 dias, a contar da data de recebimento da
notificação, para apresentar recurso à Junta Recursal do Procon-MG.

 

Ministério Público de Minas Gerais

Procon-MG - Jornalismo

Telefone: (31) 3250-4685

proconjornalismo@mpmg.mp.br

www.procon.mpmg.mp.br

www.facebook.com/ProconMG

05/12/18”

 

Pelo exposto, por se tratar de medida de relevante interesse público, contamos com
apoio dos nobres pares na aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões,          /                     de 2020.

 

 

MARTINS MA CHADO 

Deputado Distrital – Republicanos

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 20/10/2020, às 16:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0234945 Código CRC: F52AE64B.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1512/2020

 

LIDO EM: 21/10/2020

 

Brasília, 21 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 21/10/2020, às 16:42,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0236685 Código CRC: CB216657.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CDC (RICL, art. 66, I, “a”), e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I). 

 

 

Brasília, 21 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 21/10/2020, às 16:59,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0236687 Código CRC: AF73C5E7.
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